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PARECER Nº 1674/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0463/11.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Alfredinho, que dispõe 
sobre a criação, composição, competência e funcionamento do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Social.  
De acordo com a proposta compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social assessorar o Chefe do Executivo na formulação de políticas e 
diretrizes voltadas ao desenvolvimento social.  
Sob o aspecto estritamente da legalidade, a sugestão apresentada reúne condições 
para prosseguimento.  
A propositura encontra fundamento, ainda, no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Com efeito a Lei Orgânica em seu art. 8º, dispõe que o Poder Municipal criará, por 
lei, Conselhos compostos de representantes eleitos ou designados, a fim de 
assegurar a adequada participação de todos os cidadãos em suas decisões, 
caracterizando, assim, a natureza híbrida de nosso sistema democrático, que pode 
ser definido como “semi-direto” ou “participativo”.  
Cumpre salientar que o Conselho terá representantes de órgãos públicos 
municipais, de entidades privadas e da sociedade civil, constituindo verdadeiro 
exercício de cidadania e democracia.  
Além disso, entende-se que em decorrência do próprio poder de auto-organização 
política e administrativa dos Municípios, elevados a entes da Federação por força do 
art. 1º da Constituição Federal de 1988, podem eles criar os Conselhos que 
considerarem necessários para a efetiva institucionalização dos princípios inerentes 
a uma democracia semi-direta como a consagrada pela Lei Magna da Nação.  
Pode-se questionar se tais Conselhos não seriam matéria de “organização 
administrativa”, só podendo desse modo, ser criados por projetos de lei de 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do inciso IV, do § 2º, 
do art. 37, da Lei Maior do Município. Entendemos que não, por vários e 
consistentes motivos.  
Em primeiro lugar, cabe lembrar que o já citado art. 8º refere-se ao Poder 
Municipal e este se expressa por qualquer um dos dois Poderes que o compõem.  
Em segundo lugar, cumpre seja reafirmado que, por força do que consta no “caput” 
do art. 37 da Lei Orgânica do Município a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos na própria Lei Maior.  
Os casos de iniciativa legislativa privativa exigem seja ela expressa. Ora, os 
Conselhos Municipais não podem ser simplesmente caracterizados como parte da 
“organização administrativa” e como tal criados tão-somente por lei de exclusiva 
iniciativa do Prefeito. A marca principal da “organização administrativa” é seu 
caráter hierárquico. Por isso mesmo, que o legislador atribui exclusivamente ao 
Prefeito, o direito de propor a estrutura institucional e legal através da qual ele 
cumprirá suas funções como Chefe da Administração. Os Conselhos Municipais, 
apesar de eventualmente constarem do organograma do Poder Executivo, não 
mantêm, em relação a ele, qualquer vínculo de subordinação. As funções desses 
Conselhos são de colaboração e de controle, mantendo, pois, uma relação 
“horizontal”, nitidamente não hierárquica, com o Poder Executivo. Na própria 
medida em que os Conselhos Municipais possuem natureza fiscalizatória, sua 
criação não pode ficar ao alvitre daquele que vai ser fiscalizado sob pena de jamais 
se efetivar.  



Isto posto, nada obsta a normal tramitação da propositura que encontra seus 
fundamentos nos arts. 8º, 9º, I; e 37, “caput” da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo.  
A aprovação deste projeto de lei dependerá de apreciação em 2 (dois) turnos de 
discussão e votação e do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, parágrafo 3º, XII, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo.  
Ante o exposto somos  
PELA LEGALIDADE,  
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